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SAIBAM os que este publico iii trumento de Procuração bastante virem, que aos 

	dias do me2 de 	itzr..--‘--c_.—dp 	do armo do Nascimento de Nosso Senhor 

'7.es-;1   Christo de 	nesta villa 

de Santo Antonio do Rio Madeira, Estado de Matto Grosso, Republica dos Estados Unidos do 

Brazil, comparecce„,_ 	como outorgante, 	 
-  

tà "~"" 	 . 

reconhecido 	 de Illi111 pelo 	proprio 	 e das duas testemunhas abaixo nonzead s e assignadas 

, 
E em presença das mesmas por ella_ foi dito que nomea 	e const 	seu bastan e pro- 
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Gerir e administrar todos os negados e bens do outorgante, e exercer todos os seus direitos e acções, em juizo e fóra deite, 
perante repartições publicas, federaes, estadoaes ou municipaes, quaes quer autoridades constituidas, e particulares, onde com esta se apre-
sentar -e exhibil-a, reclamando e pugnando pelos seus interesses. — Promover tudo que entender acertado a beneficio do outorgante, 
como se elle proprio fôra. -- Representar o outorgante no fôro em geral, como autor, réo, oppoente ou assistente, propondo as acções 
competentes e intervindo nas que lhe forem intentadas, ou nas que de qualquer modo o int?ressarem; seguil-as em todos os seus termos, 
incidentes e recursos, indusivé o extraordinario para o Supremo lribunal Federal, nos casos permittidos, até final sentença e 
sua execução. — Requerer qualquer medida preventiva, assecuratoria ou executiva, a bem dos direitos e interesses do outorgante. — 
Produzir todo genero de provas, requerendo, &legando, promovendo e assignando tudo que respectivamente haja mistér. — Inquerir, 
reperguntar e contestar testemunhas, e requerer acareação deltas;' quando necessario.— Prestar, em nome do outorgante, todos os 
juramentos ou compromissos legaes, de qualquer especie que seja, assignando os respectivos termos.— Dar queixa de quem quer que 
seja, per ultraje ou crime praticado contra a pessôa do outorgante, solicitando permissão para nella fazer-se representar.— Desistir 
e variar de acções, intentar outras de novo, e reconvir, quando o deva, para a defeza de quaesquer direitos do outorgante. -- Assignar 
petições, autos, termos, alegações, articulados e quaes quer excepções, mesmo de nullidade plena ou relativa, referentes ás acções 
que o outorgante tenha proposto ou lhe hajam intentado, e outros/tu assignar termos de confissões, louvações e negações. — 
Praticar todos os actos de inteira gestão mercantil, nos termos do art. 145 do Codigo Commerdal, sem limitação nem restricção alguma. 
— Representar o outorgante nos inventados e partilhas em que estiverem de qualquer modo envolvidos os seus interesses.— Transigir 

livremente, judicial ou extra-judicialmente, sobre bens, (-reditos, direitos e acções do odtorgante.— Fazer verificar e devidamente classificar 
os creditas do outorgante, nos casos de fallencia de seus devedores, demandar pagamentos, disputar preferencias, comparecer ás reuniões 
de credores, votar, tomar e impugnar qualquer deliberação concernente á massa.— Receber as importancias que lhe tocarem em rateio, e 
requerer empo quaes quer providencias attinentes á integral segurança de seus respectivos creditas. — Apresentar a protesto letras de 
cambio ou qualquer titulo sujeito a essa formalidade, tirar os necessarios instrumentos e assignal-os. Cobrar e receber qualquer quantia 
ou valor a que o outorgante tenha direito, de qualquer proveniencia que seja.— Fazer pagamentos devidos a quem de direito, mediante 
recibos e quitações.— Dar, a pretnio, dinheiro do outorgante sob hypothecas, penhores e cauções, estipulando prazo, juros e condições que 
houver por conveniente.— Inscrever, nos competentes registros, hypothecas ou penhores, quando agricolas, ou aelles equiparados, constitui-
dos á garantia de emprestimo ou quaes quer negociações que effectuar, assignando os respectivos extractos.— Fazer ou acceitar cessões ou 
subrogações de creditas e direitos, quaes quer que sejam, pagando ou recebendo os respectivos valores, e assignando tudo que preciso fôr 
para toes fins.— Depositar dinheiro, valores, objectos, titalos e documentos em repartições publicas, caixas economicas, bancos, casas ban-
carias e Mãos particulares, e livremente retirar e levantar os depositas feitos, quando lhe aprouver.— Fazer ou obter concessões de credito, 
em conta corrente ou simples, pelo tempo, juros e condições de estylo em convenções dessa natureza.— Saccar, acceitar, endossar letras de 
cambio, e outrosim emittir notas promissor/as de qualquer importando ou valor.-- Garantir por aval ou fiança, esses e outros quaesquer 
titulas de credito, em nome e directa responsabilidade obrigacional do outorgante—Comprar e vender generos de sua conta ou consi-
gnação.—Proceder nas repartições publicas competentes a todos os despachos necessarios, de quaes quer generos, mercadorias ou productos, 
de sua propriedade, ou de outrem, que o outorgante represente.— Assigwar termos de responsabilidade, quando haja mistir, com as 
declarações e obrigações que se lhe exigirem.— Effectuar a venda, ou compra de quaes quer bens, immoveis, moveis e semoventes, outor-
gando, acceilando e assignando, em nome do outorgante, as respectivas escripturas, recebendo ou pagando os devidos valores e impor-
tune/as, com as necessarias quitações, e transferindo ou acceitando o domínio, posse, direitos e acções sobre os bens que assim alienar ou 
adquirir. Transcrever; nas compras immobiliarias, os respectivos títulos de propriedade no registro geral competente, para os necessarios 
Oitos de direito, assignando tudo que preciso fôr.— Constituir hypothecas convencionaes sobre bens Manoveis do outorgante, á segu-
rança e garantia de quaes quer negociações de credito, por emprestimo ou mutuo, com ou sem juros, que outros/tu, lhe autorisa dfectuar, 
fazendo nas respectivas escripturas todas as declarações necessarias, indusivé a de não estarem sujeitas a responsabilidade de hypothecas 
legaes, quando assim o sejam, as propriedades que pretender obrigar dilue& vinculo real.— Renunciar, quando preciso, o fôro domiciliaria 
do outorgante, presenle ou futuro, para obrigal-o a responder perante certo e determinado fôro, por quaes quer actos ou contractos, que 
praticar ou effectuar no exercício dos poderes que lhe confere este mandato.— Arrendar ou alugar os predios e terrenos do outorgante, aos 
prazos, rendas, condições e clausulas penaes que houver por conveniente.— Fazer contractos de empreitadas para concertos e reparos HOS 
predios do outorgante ou para quaes quer novas constracções em terras de sua propriedade. -- Retirar da repartição dos correios toda a 
correspondendo do outorgante, simples, registrada ou com valor.—Assignar a sua firma, pela do outorgante, 1,171 todas as suas relações 
commerciaes, e ainda nas escripturas publicas, papeis e documentos necessarios.-- Fazer e assignar quaes quer contractos, civis e mercantis, 
com os capitaes, porcentagem de lucros e demais clausulas que entender, bem como o distracto ou mutuo dissenso dos mesmos, com ou 
sem reposição pecuniaria, conforme accordar. -- E finalmente substabelecer, no todo ou em parte, como lhe convier, os poderes aqui 
expressa e formalmente conferidos, e os substabelecidos em outros, tantas vezes quantas haja mistér, com a faculdade de revogar ou 
cancellar os substabdecimentos feitos por si ou seus delegados, avocando-se novamente o pleno exercício do presente mandato. Assim o 
disse 	 sendo testemunhas presentes 
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